PROJETO DE LEI Nº 036/2020
	
	“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO”



A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS/RS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, com base no art. 82 VI da Lei Orgânica Municipal, a seguinte:
L E I


Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no Orçamento do Exercício de 2020, no montante de R$ 120.000,00  (cento e vinte mil reais) na seguinte classificação orçamentária:
10 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA IND. COMÉRCIO E TURISMO
02 INDÚSTRIA E COMÉRCIO
23 COMÉRCIO E SERVIÇOS
0691 PROMOÇÃO COMERCIAL
1006  GESTÃO POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO 
1012 PROGRAMA EMERGENCIAL DE AUXILIO AO COMÉRCIO E AO SERVIÇO
3.3.3.60.45.000000 Subvenções Econômicas_____________________R$ 120.000,00.

Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura de que trata o artigo anterior o excesso de arrecadação da receita 41718991103000000 – Auxilio Financeiro União – FPM, recurso 1037 -  Auxilio Financeiro União – FPM.


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Dois Irmãos, 4 de junho de 2020.
	
	TÂNIA TEREZINHA DA SILVA,
PREFEITA MUNICIPAL
	


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº. 036/2020 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO”, para apreciação e deliberação dos senhores Edis.


A presente proposição se justifica em vista de que foi apresentada pela Secretaria Municipal de Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo para abertura de crédito especial da dotação “Subvenções Econômicas” no projeto “Programa Emergencial de Auxílio ao Comércio e Serviço”. Abertura de conta se faz necessário tendo em vista a necessidade de instituir o programa emergencial de auxílio ao comércio e prestação de serviços formais para enfrentamento do estado de calamidade pública reconhecido pelos decretos municipais nº 3.763/2020, 3765/2020.3778/2020.3790/2020 e alterações posteriores; e da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19) de que trata a Lei Federal nº 13.979 de 06 de fevereiro de 2020.
                   Dessa forma, com o objetivo de buscarmos a devida autorização legislativa para realização dos ajustes orçamentários e legais necessários, esperamos desta Colenda Câmara o pronunciamento favorável à proposição em tela. 
	
	TÂNIA TEREZINHA DA SILVA,
PREFEITA MUNICIPAL
	


